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Á COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICIPIO DE IGUABA GRANDE 

PREGÃO ELETRÔNICO N º 90004/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 723/2024 

 

 

ABA SERVIÇOS E LOGÍSTICA LTDA, empresa inscrita no CNPJ sob o nº 

33.873.846/0001-95, representada neste ato pelo seu sócio administrador o sr° Cristiano Almeida 

Leite, inscrito no cpf sob n° 090.061.956-26, com poderes conforme documentação em anexo, vem, 

respeitosamente, apresentar 

 

 

CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

 

Interposto pela empresa AVANTE BRASIL COMERCIAL LTDA, pessoa jurídica inscrita no 

CNPJ nº20.420.471/0001-66, requerendo a inabilitação da empresa ABA, alegando irregularidade 

na regularidade fiscal do FGTS e do não atendimento ao critério de capacidade técnica exigido no 

edital, conforme motivos e razões aqui expostos: 

 

 

1. DA TEMPESTIVIDADE 

 

Conforme item 18. do edital, a interposição das contrarrazões se dará em 3 dias úteis 

contados a partir do dia útil seguinte ao final do prazo de apresentação das razões recursais.  

Diante do mencionado, o prazo para interposição das contrarrazões se encerra no dia 31 de 

março de 2025, sendo está petição tempestiva. 

 

2. DA IRREGULARIDADE NA REGULARIDADE FISCAL DO FGTS 

 

A recorrente expõe que a empresa recorrida apresentou duas certidões de regularidade do 

FGTS, sendo uma, com validade de 27/01/2025 até 25/02/2025 e outra, com validade de 07/03/2025 

até 05/04/2025 e questiona que a empresa não possuía regularidade no momento exigido. 
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Para darmos início, primeiramente é importante mencionar sobre as condições de 

participação do certame, que se iniciou no dia 06 de março de 2025. 

 

▪ Das condições de participação no certame 

 

O item 7. do edital, apresenta as condições para participar do certame. Vejamos: 

 
7.1 -  A licitação instaurada possui formato com admissão de AMPLA participação, 
destinada às empresas interessadas que atenderem às seguintes condições:  
 
7.1.1 - Estejam legalmente estabelecidas e explorem ramo de atividade compatível 
com o objeto desta licitação, devendo tal fato ser oportunamente comprovado 
mediante exame dos atos constitutivos da empresa;  
 
7.1.2 - Estejam regularmente cadastradas no Sistema de Cadastramento Unificado 
de Fornecedores – SICAF e no sítio www.gov.br/compras/pt-br.  
 
7.1.3 -  Disponham de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao 
provedor do sistema, bem como informar-se a respeito do seu funcionamento e 
regulamento e receber instruções dos gestores do sistema Compras.gov.br-SIASG 
para sua correta utilização;  
 
7.1.4 -  Atendam às condições exigidas neste Edital e em seus Anexos. 

 

As condições para participação são um dos elementos essenciais no edital de licitação, 

conforme estabelecido pela Nova Lei de Licitações (Lei nº 14.133/2021). Essas condições 

determinam quem está apto a participar do certame, evitando a presença de concorrentes que não 

atendem aos requisitos legais e regulamentares. 

As condições são analisadas no início do certame, como um primeiro passo para dar 

continuidade na participação. Neste momento, não há qualquer outra análise, tão somente as 

exigências dispostas no item 7 e seguintes do edital. 

Diante do exposto, a empresa recorrida atende ao solicitado, pois a mesma é legalmente 

estabelecida, explora o ramo de atividade compatível com o objeto do certame, está regularmente 

cadastrada no SICAF, dispõe de chave de identificação pessoal junto ao provedor do sistema.  

 

 

▪ Das fases distintas da licitação: 

 

No processo eletrônico, a licitação é realizada com fases distintas, sendo elas: 

apresentação das propostas, julgamento, habilitação e posteriormente, fase recursal. 

Devido ao funcionamento do sistema, quantidade de itens e de participantes, o certame 

pode ser realizado durante vários dias e as fases, serem realizadas em dias diferentes.  
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O Pregão eletrônico nº90004/2025, se iniciou no dia 06 de março de 2025, mas a 

solicitação da certidão de regularidade fiscal só foi solicitada pelo pregoeiro na fase de habilitação.  

A fase de habilitação só é realizada após o julgamento das propostas e divulgação dos 

vencedores. 

Na fase da habilitação, o edital pode exigir uma série de certificações e documentos dos 

interessados em participar dos processos licitatórios. Neste caso, a solicitação do Certificado de 

Regularidade do FGTS – CRF, foi realizada na fase de habilitação, que só ocorreu no dia 19 de 

março de 2025. 

Nesta fase, o recorrido já tinha passado pelo julgamento das propostas e mesmo não tendo 

o melhor preço, ficando em sétimo colocado, foi a empresa que cumpriu com todas as exigências 

da fase de julgamento das propostas, referente ao Item 2 (brita), logo, sendo a única empresa a 

seguir no certame para a fase de habilitação. Somente é solicitado o documento da empresa que 

ofertou o melhor lance e teve seu julgamento da proposta. Vejamos o exposto nos itens 15.1 e 

seguintes: 

 

15 - DA CONFORMIDADE E ACEITAÇÃO DA PROPOSTA MELHOR 
CLASSIFICADA     
15.1 -  Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 
favorecido, o pregoeiro o examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.  
15.2 -  Como critério para a análise da conformidade das propostas serão 
observados os requisitos do ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA –e do ANEXO III 
- MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS –deste edital.  
 
15.3 - Como critério de aceitabilidade de preços das propostas será(ão) adotado(s) 
o(s) preço(s) unitário(s) estimado(s) ou pertinentes, ou seja, após encerrada a fase 
de lances não serão aceitas propostas cujo(s) preço(s) unitário(s) seja(m) 
inferiores(es) ao(s) estimado(s) na ANEXO II – PREÇO MÁXIMO PROPOSTO –
deste edital.  
 
15.4 - Será rejeitada a proposta que apresentar as seguintes inadequações:  
 
15.4.1 - contiver vícios insanáveis;  
 
15.4.2 - não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de 
Referência;  
 
15.4.3 - apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço 
máximo definido para a contratação;  
 
15.4.4 - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração;  
 
15.4.5 - apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 
Edital ou seus anexos, desde que insanável.  
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15.5 -  O licitante classificado em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta 
comercial, com os respectivos valores readequados ao valor total vencedor e 
observando o limite máximo dos preços unitários estipulados no ANEXO II PREÇO 
MÁXIMO PROPOSTO –deste edital, no prazo a ser indicado, justificadamente, pelo 
pregoeiro, nunca inferior a 2 (duas) horas e contado da solicitação efetuada no 
sistema, devidamente assinada pelo seu responsável ou representante legal.  
 
15.6 - Juntamente com a proposta, a empresa deverá apresentar: ANEXOS DE 
PROPOSTA QUANDO EXIGIDOS 
 
15.6.1 - documento comprobatório do Fator Acidentário de Prevenção – FAP, 
emitido pelo Ministério da Fazenda – Secretaria da Previdência;  
 
15.6.2 -  documento comprobatório do regime tributário da empresa emitido 
pela Receita Federal;  
 
15.6.3 - a Convenção Coletiva de Trabalho ou Acordo Coletivo de Trabalho 
vigente a qual está submetida cada categoria profissional a ser contemplada na 
prestação dos serviços.  
 
15.7 - O prazo de encaminhamento da proposta readequada, ou de documentos 
complementares reputados de envio necessário, poderá ser prorrogado de ofício 
pelo pregoeiro ou por solicitação do licitante, por igual período inicial, mediante 
justificativa aceita, na forma do parágrafo 3º do artigo 29 da Instrução Normativa 
SEGES N.º 73/2022.  
 
15.8 - O pregoeiro realizará a verificação da conformidade da proposta classificada 
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado e a compatibilidade do 
preço final em relação ao estimado para a contratação, inclusive os seus valores 
unitários, desclassificando ao final as que estiverem em desacordo com os 
requisitos estabelecidos neste edital.   
 
15.9 - Como critério de julgamento das propostas, será adotado o MENOR PREÇO 
POR ITEM.  
 
15.10 - Na verificação do preço final, deverá realizar a aferição da sua 
exequibilidade, considerando indícios de inaptidão as propostas inferiores a 50% 
(cinquenta por cento) do valor orçado para a licitação, na forma do artigo 34 da 
Instrução Normativa SEGES N.º 73/2022.  
 
15.11 - Na hipótese de que trata o item anterior, a inexequibilidade somente 
será considerada após diligência efetuada pelo pregoeiro que resulte comprovação 
de que:  
 
I - O custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e  
II - Inexiste custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.  
 
15.12 -  O pregoeiro poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou 
falhas que não alterem a sua substância e sua validade jurídica, atribuindo-lhes 
eficácia para fins de classificação, observado o disposto no art. 55 da Lei nº 
9.784/99.   
 
15.13 - O pregoeiro poderá solicitar parecer técnico de funcionários 
pertencentes ao quadro de pessoal DA CONTRATANTE para orientar sua decisão.  
 
15.14 - Constatado o atendimento às exigências fixadas neste edital, a 
licitante será considerada classificada.  
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15.15 - A desclassificação de proposta será fundamentada e registrada no 
sistema, sendo acompanhada, em tempo real, por todos os participantes.    

 

 Nenhum documento foi solicitado fora do momento oportuno, portanto, a solicitação do 

Certificado de Regularidade do FGTS – CRF como já exposto acima, foi feita no dia 19 de março 

de 2025, na fase de habilitação, após o julgamento das propostas, ou seja, em momento oportuno 

e devido ao ser requerido está apresentou toda documentação exigida no instrumento convocatório. 

Cabendo ainda ressaltar que eu caso de não atendimento a algum item preconizado, sofreria as 

consequências pelo não atendimento ao que fosse não sendo o caso a esta contrarrazoante. 

Cabe ainda ressaltar que todas as suspensões e retomadas do certame foram informadas, 

divulgadas e registradas pelo Sr. Pregoeiro via chat e também no quadro de avisos do Compras-

Gov. 

 

3. DA IRREGULARIDADE NO ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

O recorrente informa que não há qualquer menção no atestado técnico apresentado 

referente a quantidades dos materiais fornecidos, impedindo a verificação da compatibilidade com 

a demanda do município. 

Dito isto, informo que no item 17.3.1 do edital, que trata sobre o atestado de capacidade 

técnica, não exige quantidade mínima, tampouco parcela de maior relevância no edital. Vejamos: 

 

17.3.1 -  Comprovação de capacidade técnica, por meio da apresentação de, 

no mínimo, 1 (um) atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, que comprove ter a licitante cumprido, de forma satisfatória, a execução de 

objeto compatível ou com complexidade superior ao especificado no ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA –deste edital, com clara menção da execução bem-

sucedida, relativamente ao cumprimento de prazos, especificações e qualidade do 

mesmo.    

 

Desta forma, não é cabível a alegação de que a recorrida apresentou irregularidade do 

atestado, considerando que não há qualquer exigência no edital de apresentar quantitativo e parcela 

de maior relevância, sendo tão somente exigido que o licitante comprove ter executado objeto 

compatível ou de complexidade superior ao objeto do certame. 

Entretanto, como forma de corroborar que esta empresa é capaz de fornecer os materiais 

deste pregão e mesmo não havendo qualquer exigência editalícia, apresentamos em anexo, 
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diversos atestados de capacidade técnica demonstrando e contratos, reforçando a idoneidade e 

boa-fé desta recorrida.  

 

4. DOS PEDIDOS 

 

Conforme todo o exposto acima, solicito que o recurso administrativo seja INDEFERIDO e 

que seja mantida a decisão do Sr. Pregoeiro declarando devidamente habilitada a empresa ABA 

SERVIÇOS E LOGÍSTICA LTDA, por atender a todas as exigências editalícias. 

 

 

 

Itaguaí, 31 de março de 2025 

 

__________________________________ 
ABA SERVIÇOS E LOGÍSTICA LTDA 

33.873.846/0001-95 
Sócio Administrador 

Cristiano Almeida Leite 
CPF: 090.061.956-26 
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Requerente

Nome: EDUARDO LADEIRA DE SOUZA MIRANDA 

Assinatura:  ASSINADO DIGITALMENTE
O Requerente DECLARA, sob sua responsabilidade pessoal, sem 
prejuízo das sanções administrativas, cíveis e penais, a veracidade 
dos documentos e assinaturas apresentados no presente processo

Telefone de contato: 2127521151

E-mail: LEGALIZACAO@ELSCONTABILIDADE.COM.BR

Tipo de documento: Digital

Data de criação: 05/10/2023

Data da 1ª entrada:

Rio de Janeiro
Local
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NÚMERO DE INSCRIÇÃO
33.873.846/0001-95
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
10/06/2019

 
NOME EMPRESARIAL
ABA SERVICOS E LOGISTICA LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
ABA ESTRUTURAS

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
10.99-6-04 - Fabricação de gelo comum
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário
22.29-3-02 - Fabricação de artefatos de material plástico para usos industriais
33.14-7-07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e
comercial
33.14-7-10 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados anteriormente
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos
41.20-4-00 - Construção de edifícios
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.29-1-01 - Instalação de painéis publicitários
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e
aeroportos
43.29-1-99 - Outras obras de instalações em construções não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV PREFEITO ISOLDAKSON CRUZ DE BRITO

NÚMERO
0

COMPLEMENTO
QUADRA4 LOTE 7

 
CEP
23.825-840

BAIRRO/DISTRITO
VILA MARGARIDA

MUNICÍPIO
ITAGUAI

UF
RJ

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
ABALOGISTICA2021@GMAIL.COM

TELEFONE
(21) 7709-0708
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NOME EMPRESARIAL
ABA SERVICOS E LOGISTICA LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção
43.91-6-00 - Obras de fundações
43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias
43.99-1-03 - Obras de alvenaria
43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para
uso em obras
45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos
45.11-1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados
45.11-1-03 - Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados
45.11-1-04 - Comércio por atacado de caminhões novos e usados
45.11-1-06 - Comércio por atacado de ônibus e microônibus novos e usados
45.12-9-02 - Comércio sob consignação de veículos automotores
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.41-2-04 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas usadas
45.42-1-02 - Comércio sob consignação de motocicletas e motonetas
46.17-6-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de produtos alimentícios, bebidas e fumo
46.35-4-03 - Comércio atacadista de bebidas com atividade de fracionamento e acondicionamento associada
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
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CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
46.49-4-09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade de
fracionamento e acondicionamento associada
46.63-0-00 - Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças
46.79-6-99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral
46.86-9-02 - Comércio atacadista de embalagens
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.85-7-99 - Comércio varejista de outros artigos usados
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal
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206-2 - Sociedade Empresária Limitada
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NOME EMPRESARIAL
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CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis
52.23-1-00 - Estacionamento de veículos
56.11-2-01 - Restaurantes e similares
56.20-1-02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê
59.11-1-01 - Estúdios cinematográficos
59.11-1-02 - Produção de filmes para publicidade
59.20-1-00 - Atividades de gravação de som e de edição de música
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
68.10-2-02 - Aluguel de imóveis próprios
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
73.11-4-00 - Agências de publicidade
74.20-0-04 - Filmagem de festas e eventos
74.20-0-05 - Serviços de microfilmagem
74.90-1-01 - Serviços de tradução, interpretação e similares
74.90-1-05 - Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
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MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
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DATA DE ABERTURA
10/06/2019

 
NOME EMPRESARIAL
ABA SERVICOS E LOGISTICA LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador
78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária
78.30-2-00 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros
79.90-2-00 - Serviços de reservas e outros serviços de turismo não especificados anteriormente
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente
90.01-9-02 - Produção musical
90.01-9-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente
90.03-5-00 - Gestão de espaços para artes cênicas, espetáculos e outras atividades artísticas
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico
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